
 

 

ERRATA AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 – FESTIVAIS, FEIRAS, 

EVENTOS E ESPETÁCULOS CULTURAIS 

A Secretaria Municipal de Cultura de Nilópolis, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc – 

PNAB), torna pública a presente errata para complementação do item 13.5 do Edital 

nº 002/2026, permanecendo inalteradas as demais disposições. 

Onde se lê: 

13.5 

Anexo I - Categorias e Cronograma 

●  ​ RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) 
distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$10.000,00 (dez mil reais) para Categoria Agente Cultural Individual (CPF); 

b) Até R$20.000,00 (vinte mil reais) para Categoria Coletivo Cultural Informal (CPF); 

c) Até R$30.000,00 (trinta mil reais) para CATEGORIA Microempreendedor Individual 
(MEI) ou Pessoa Jurídica (CNPJ). 

●  ​ DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

Categoria A: 

Inscrições feitas por agente cultural individual, com comprovada atuação cultural e 
residência no território, cujas propostas tenham como foco a realização de Festivais, 
Feiras, Eventos e Espetáculos Culturais no Município de Nilópolis. 

Categoria B: 

Inscrições feitas por coletivo cultural informal (composto por, no mínimo, 5 
integrantes), com comprovada atuação cultural e residência no território, cujas 
propostas tenham como foco a realização de Festivais, Feiras, Eventos e Espetáculos 
Culturais no Município de Nilópolis. 

Categoria C: Inscrições feitas por Microempreendedor Individual (MEI) ou Pessoa 
Jurídica (CNPJ) de natureza cultural explicitada em seus atos constitutivos ou na sua 
classificação nacional de atividade econômica (CNAE), com comprovada atuação 
cultural e localização no território, cujas propostas tenham como foco a realização de 
Festivais, Feiras, Eventos e Espetáculos Culturais no Município de Nilópolis. 

 



 

 

Leia-se: 

13.5 

Anexo I - Categorias e Cronograma 

●​ RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) 

distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$10.000,00 (dez mil reais) para CATEGORIA A – Festival, Feira ou Evento 

(agente cultural individual - CPF); 

b) Até R$20.000,00 (vinte mil reais) para CATEGORIA B – Festival, Feira ou Evento 

(coletivo cultural informal - CPF); 

c) Até R$30.000,00 (trinta mil reais) para CATEGORIA C – Festival, Feira ou Evento 

(MEI ou Pessoa Jurídica - CNPJ); 

d) Até R$30.000,00 (trinta mil reais) para CATEGORIA D - Feira de Economia Solidária 

em frente ao Teatro Municipal/Usina de Cultura (Entidade Cultural Formal - CNPJ ou 

Coletivo Cultural Informal de Economia Solidária - CPF); 

e) Até R$30.000,00 (trinta mil reais) para as CATEGORIAS E, F, G, H, I - Espetáculos e 

Exposição no Teatro Municipal/Usina de Cultura (MEI ou Pessoa Jurídica - CNPJ). 

 

●​ DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

Categoria A: Inscrições feitas por agente cultural individual, com comprovada 

atuação cultural e residência no território, cujas propostas tenham como foco a 

realização de Festivais, Feiras, Eventos e Espetáculos Culturais no Município de 

Nilópolis. 

Categoria B: Inscrições feitas por coletivo cultural informal (composto por, no 
mínimo, 5 integrantes), com comprovada atuação cultural e residência no território, 

cujas propostas tenham como foco a realização de Festivais, Feiras, Eventos e 

Espetáculos Culturais no Município de Nilópolis. 

Categoria C: Inscrições feitas por Microempreendedor Individual (MEI) ou Pessoa 
Jurídica (CNPJ) de natureza cultural explicitada em seus atos constitutivos ou na sua 

classificação nacional de atividade econômica (CNAE), com comprovada atuação 

cultural e localização no território, cujas propostas tenham como foco a realização de 

Festivais, Feiras, Eventos e Espetáculos Culturais no Município de Nilópolis. 

 



 

Categoria D: Inscrições feitas por Entidade Cultural Formal (CNPJ) que tenha a 

economia solidária explicitada em seus atos constitutivos, ou por coletivo cultural 
informal (composto por, no mínimo, 5 integrantes), com comprovada atuação em 

economia solidária e sediado no território, cujas propostas tenham como foco a 

realização de Feira de Economia Solidária em frente ao Teatro Municipal/Usina de 

Cultura. 

Categorias E, F, G, H e I: inscrições feitas por Microempreendedor Individual (MEI) 
ou Pessoa Jurídica (CNPJ) de natureza cultural, devidamente explicitada em seus atos 

constitutivos ou na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), sediada 

no território, com comprovada atuação cultural na área correspondente à categoria 

escolhida, cujas propostas tenham como foco a realização de espetáculos ou 

exposições de artes visuais no Teatro Municipal/Usina de Cultura, conforme 

especificado na respectiva categoria de inscrição. 

 

Onde se lê: 

●  ​ DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

Leia-se: 

●  ​ DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

 
Nilópolis, 13 de abril de 2026. 

 
 

 
 

 
 ANTONIO CARLOS DA COSTA 

Secretário Municipal de Cultura 
Mat.:24.957 

 

 


